
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 174, DE 6 DE JULHO DE 2022  

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 50, inciso II, da Lei

Complementar nº 75, de 20/05/1993, RESOLVE: 

I  –  Elogiar  os  servidores  abaixo  que  participaram  das  atividades  de

distribuição,  classificação  e  conclusão  dos  autos  judiciais  aos  Ofícios  Especiais  JEF/CL,

conforme solicitado no Ofício/SNPD/AABM/Nº 1880/2022 (PGR-00262211/2022): 

Bárbara de Carvalho Alcântara, matrícula nº 21166; 

Samuel Souza Luz Brandão, matrícula nº 23480; 

Andrea Alves Dias, matrícula nº 23831; 

Dayane Stella Dias Rocha, matrícula nº 29189; 

Fernanda Longo Menezes Dantas, matrícula nº 20138. 

II – Determinar que esta menção elogiosa seja registrada nos assentamentos

funcionais dos servidores. 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 
Procuradora-Chefe 
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